
Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Saquarema
Gabinete da Prefeita

® PREFEITURA
SADUAREMA

TRABALHO E RESPEITO

LEI N° 2.401 DE 26 DE MAIO DE 2023.

Dispõe sobre o Dia da Mulher Cristã Evangélica no Município de
Saquarema e dá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUAREMA, Estado do Rio de
Janeiro. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica instituído, nos termos desta Lei, o Dia da Mulher Cristã Evangélica, a ser
comemorado, anualmente, em 28 de março no Município de Saquarema e dá outras
providências.

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Saquarema, 26 de maio de 2023.

Manoela R~ouza Gomes Alves
Prefeita

Projeto de Lei n° 026/2023.
Autoria: Vereador Wagner Matos de Sousa Silva.
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